PARECER Nº , DE

Da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, sobre o Projeto de Lei n° 655, de 2025.
De autoria do Nobre Deputado Rogério Nogueira, o projeto em epígrafe “Institui o Sistema Ponto Verde paulista de logística reversa de embalagens no estado de são paulo e dá outras providências.”
A presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 95ª a 99ª Sessões Ordinárias (de 01 a 07/08/2025), não tendo recebido emendas ou substitutivos. Foi, portanto, distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e Redação e, posteriormente, a esta Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.

Nos termos do § 11 do artigo 31 do Regimento Interno, cumpre a esta Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável deliberar sobre o mérito da proposição em análise.

Quanto ao mérito, o Projeto de Lei apresentado versa sobre matéria de elevadíssima importância, uma vez que dispõe sobre a logística reversa de embalagens em geral, promovendo a responsabilidade compartilhada do produtor e a economia circular. O projeto detalha atribuições de entidade gestora, padronização da coleta seletiva, criação de sistema digital de rastreabilidade, convênios com municípios, penalidades e diretrizes para a sustentabilidade ambiental.

A iniciativa possui amparo na Constituição Federal de 1988 e na Constituição Estadual (Carta Bandeirante), visto que o Estado deve promover o equilíbrio ecológico, a melhoria da qualidade ambiental e a mitigação de impactos negativos. O projeto guarda estreita conformidade com tais diretrizes, especialmente ao instituir mecanismos de rastreabilidade, educação e responsabilização dos agentes econômicos.

Ademais, a proposta contribui diretamente para a sustentabilidade ao reduzir o descarte inadequado de embalagens, minimizando a obstrução de sistemas de drenagem e os consequentes alagamentos urbanos. É notório que o acúmulo de resíduos plásticos representa uma grave preocupação ambiental, dada a sua resistência e o longo tempo de degradação, tornando a gestão desses materiais crucial para a preservação do ecossistema.

Ao estabelecer estímulos à coleta seletiva, a proposta corrobora a geração de "empregos verdes" e o aprimoramento dos indicadores de desempenho. A criação desses indicadores é oportuna para a gestão eficiente dos resíduos, para a transparência e para a rastreabilidade, fortalecendo campanhas e projetos educacionais voltados à sustentabilidade.

Por fim, é necessário ressaltar que a inclusão social de catadores e coletores organizados possibilita benefícios que transcendem o mérito ambiental. Promover a dignidade dessa parcela da população — que depende da coleta de resíduos e expõe-se a riscos sanitários — é reconhecer que o coletor é parte essencial da cadeia de preservação, valorizando sua força de trabalho e mitigando vulnerabilidades.

Haja vista a conveniência e a oportunidade da matéria, a proposta é meritória e condiz com as necessidades do Estado de São Paulo no que tange à proteção ambiental.

Pelo exposto, no que nos compete analisar, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de Lei nº 655, de 2025.

Sala das Comissões, em 

Deputado Rafael Saraiva

Relator
